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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.390, DE 2002

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá e outros)

Dispõe sobre a criação e estruturação da carreira de Perito Médico da Previdência Social, no âmbito da Administração  Pública Federal direta e dá outras providências.

DESPACHO:
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO ART. 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD). 

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Fica criada, no âmbito do Ministério da Previdência e Assistência Social, a Carreira de Perito Médico da Previdência Social, composta de cargos de igual denominação, no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, regidos pela Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º - A carreira a que se refere o art. 1.° é estruturada em classes e padrões  conforme o anexo I e tem sua correlação estabelecida no anexo III.

Parágrafo único – O cargo é agrupado em Classes A, B, C e Especial, correspondendo às duas primeiras, cinco padrões, e às duas últimas, quatro padrões.

Art. 3º - O ingresso no cargo de que trata esta Lei far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo mediante concurso público de provas e títulos, exigindo-se curso superior em medicina concluído, observados os requisitos fixados em edital.

Parágrafo Único -  O concurso referido no caput poderá ser realizado em uma ou mais fases, incluindo curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame e observada a legislação pertinente.

Art. 4º - O desenvolvimento do servidor na carreira e cargo de que esta Lei ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º - Para fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior.

§ 2º - A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento.

§ 3º - O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.

Art. 5º - Será de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes do cargo e carreira a que se refere esta Lei.

Parágrafo único – Os atuais ocupantes do cargo de Médico, com jornada legal de 20 horas semanais, permanecerão com essa mesma carga horária e vencimentos e gratificação proporcionais, podendo fazer opção pela jornada de 40 horas, no prazo de 180 dias, a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 6º - Os ocupantes do cargo de Perito Médico da Previdência Social terão por atribuições assegurar, em todo o território nacional:

I – a execução, supervisão, controle e fiscalização das atividades médico-periciais;

II – a assessoria às Auditorias e Procuradorias Estaduais do INSS, em matéria médico-pericial;

III – a assessoria às áreas de arrecadação do INSS, em matéria referente a riscos ambientais;

IV – a assessoria ao Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS e Juntas de Recursos da Previdência Social – JRPS, em matéria médico-pericial;

V – a assessoria às áreas de Benefício na avaliação da concessão de benefícios por incapacidade e aposentadoria especial;

VI – a realização de exames médico-periciais para a concessão de benefícios de prestação continuada, conforme a Lei 9.720/98 – Dá nova redação a dispositivos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, e dá outras providências (LOAS) e benefícios por incapacidade;

VII – a articulação com a área médico-assistencial do SUS, com as Delegacias Regionais do Trabalho, com os Núcleos Estaduais e Municipais de Saúde do Trabalhador, com empresas e órgão de classe.

Parágrafo único – O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições do cargo de Perito Médico da Previdência Social, em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas, por área de especialização funcional.

Art. 7º - Serão transformados em cargo de Perito Médico da Previdência Social, os atuais cargos efetivos da carreira de Supervisor Médico Pericial, prevista no inciso I, do artigo 1.º da Lei n.º 9.620, de 04 de abril de 1.998 e Médico do quadro de pessoal do INSS, prevista no item IV, do artigo 3.º, da Lei n.º 5.645, de 10 de dezembro de 1970, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício de Execução, Gestão, Supervisão, Controle, Fiscalização, Auditoria de matéria médico-pericial do INSS, na forma do Anexo III.

Parágrafo único – Os atuais ocupantes dos cargos de Médico e Supervisor Médico Pericial do INSS, que optarem por permanecer na situação atual, deverão fazê-lo de forma irretratável até 90 dias corridos, após a publicação desta Lei, ficando, neste caso, em quadro em extinção.

Art. 8º - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica – GDAPM, devida aos integrantes da Carreira de Perito Médico da Previdência  Social, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor.

Parágrafo único – A GDAPM será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

Art. 9º - Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Perito Médico da Previdência Social são os constantes do Anexo II.

Art. 10 - Fica vedada a redistribuição de cargos de médico ou equivalente dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional para o INSS.

Art. 11 - O titular de cargo efetivo da carreira de que trata esta Lei, quando investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo.

Art. 12 - O integrante da Carreira de Perito Médico da Previdência Social, que não se encontre na situação prevista no Art. 11 desta Lei, somente fará jus à GDAPM:

I – quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas  entidades cedentes; ou

II – quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico.

Art. 13 - Os ocupantes da Carreira de Perito Médico da Previdência Social não farão jus à Gratificação de Desempenho de Eficiência – GDE, a que se refere a Lei n.º 9.620, de 2 de abril de 1998.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 - Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a gratificação de que trata o art. 8º desta Lei:

I – somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e

II – serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.

§ 1º - A aplicação do disposto nesta Lei a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.

§ 2º - Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

Art. 15 - Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões concedidas até a data de sua publicação, exceto a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica – GDAPM.

Art. 16 - Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica – GDAPM – corresponderá a vinte e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor:

§ 1º  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus à gratificação de que trata o Art. 12.

Art. 17 – Os valores dos vencimentos básicos constantes do Anexo II não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores.

Art. 18 – Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira.

Art. 19 – Os ocupantes dos cargos de que trata esta Lei não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade – GAE, de que trata a Lei Delegada n.º 13, de 27 de agosto de 1.992.

Art. 20 – Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2º do art. 4.º desta Lei, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação.

§ 1º - Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Lei.

§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Lei.

Art. 21 – Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico.

Art. 22 – Será de noventa dias, contados a partir da data de publicação desta Lei, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação da Gratificação de que trata o art. 8º.

Art. 23 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 – Ficam revogados os arts. 10 e 11 da Lei n.º 9.620, de 02 de abril de 1.998.

Sala das Sessões, em           de novembro de 2.002.

___________________                   __________________

Walter Pinheiro                                           Arnaldo Faria de Sá

Deputado Federal-PT/BA                          Deputado Federal-PTB/SP

___________________                  __________________

___________________


  __________________

___________________                   __________________

___________________                   __________________

ANEXO I


CARREIRA PERITO MÉDICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA
CARGO
PADRÃO
CLASSE

PERITO

MÉDICO

DA

PREVIDÊNCIA

SOCIAL
IV
     ESPECIAL

     


III



II



I



IV
            A


III



II



I



V
            B


IV



III



II



I



V
             C


IV



III



II



I


ANEXO II

CARREIRA PERITO MÉDICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TABELA DE VENCIMENTOS
PERITO MÉDICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 40 HORAS
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ANEXO III

CARREIRA PERITO MÉDICO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TABELA DE CORRELAÇÃO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990.

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

TÍTULO I

Capítulo Único - Das Disposições Preliminares

Art. 1º  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

LEI nº 8.742, DE  7 de dezembro de 1993.

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras providências.

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º  A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º  A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

LEI Nº 9.720, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998.

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.599-51, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 
Art 1º Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
‘’Art.18..................................................................................................................
...............................................................................................................................
VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

...................................................................................................................." (NR) 
‘’Art.20.................................................................................................................. 
1º Para os efeitos do disposto no caput , entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
...............................................................................................................................
6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido." (NR) 
"Art.29...................................................................................................................
Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção." (NR) 
"Art.30...................................................................................................................
...............................................................................................................................
Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999." (NR) 
"Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este artigo. 
Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput , aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso." (NR) 
"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." (NR) 
Art 2º Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6º do art. 20 e no art. 37 da Lei nº 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao que consta daqueles dispositivos. 
Art 3º O requerimento de benefício de prestação continuada, de que trata o art. 37 da Lei nº 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1º de janeiro de 1996. 
Art 4º A revisão do benefício de prestação continuada prevista no art. 21 da Lei nº 8.742, de 1993, terá início em 1º de setembro de 1997. 
Art 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.599-50, de 22 de outubro de 1998. 
Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
CONGRESSO NACIONAL, em 30 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
PRESIDENTE
LEI nº 9.620, DE  2 de abril de 1998.

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo Federal, cria as Gratificações de Desempenho e Eficiência - GDE e de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária - GDA e dá outras providências.

Art. 1º  Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;

II - Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos de igual denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de cargos de igual denominação no quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos, insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de defesa agropecuária.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998.

Art. 2º  As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes e padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

 ...........................................................................................................................................................
Art. 10.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, devida aos ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I e II do art. 1º desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos ali especificados.

Art. 11.  A Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização - GDAF, instituída pelo art. 1º da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, será concedida aos ocupantes dos cargos de que trata o inciso III do art. 1º desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998.

Art. 12.  A GDE e a GDAF serão calculadas pela multiplicação dos seguintes fatores:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998.

I - número de pontos resultante da avaliação de desempenho;

II - valor do maior vencimento da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo II da Lei nº 8.460, de 1992, e alterações posteriores;

III - percentuais específicos por carreira.

§ 1º O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por servidor, divididos em duas parcelas de um mil, cento e dezenove pontos, uma referente ao desempenho individual do servidor e outra referente ao desempenho institucional do órgão ou entidade respectivos referidos no art. 1º.

§ 2º O percentual para as carreiras de que tratam os incisos I e II do art. 1º é de zero vírgula um mil oitocentos e vinte por cento.

§ 3º O percentual para a carreira de que trata o inciso III do art. 1º é de zero vírgula quinze mil seiscentos e cinqüenta e quatro por cento.

*Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos: 
...........................................................................................................................................................
Art 77. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 78. Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001. 
Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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LEI nº 5.645, DE 10  de dezembro de 1970.

Estabelece Diretrizes para a Classificação de Cargos do Serviço Civil da União e das Autarquias Federais, e dá outras Providências.

Art. 1º  A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º  Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão:

I - Direção e Assessoramento Superiores.

De Provimento Efetivo:

II - Pesquisa Científica e Tecnológica;

III - Diplomacia;

IV - Magistério;

V - Polícia Federal;

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;

VII - Artesanato;

VIII - Serviços Auxiliares;

IX - outras atividades de nível superior;

X - outras atividades de nível médio.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................

LEI DELEGADA nº 13, DE 27 de agosto de 1992.

Institui Gratificações de Atividade para os Servidores Civis do Poder Executivo, Revê Vantagens e dá outras providências.

Art. 1º  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º  Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;

II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;

III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;

IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;

V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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